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MENSAGEM N9 zoéggfig3:358: 3========

Agudo; 21 de outubro de 1983.-

SENHDR PRESIDENTE E DEMAIS VEREADORES:

Anexo a presente tenho a satisfagfio de emcaminhar ‘ '

para apreciagfio dessa Colenda Camara o Projeto de Lei n9 19/333E;

que autoriza a abertura de créditos adioionais e dé outras provi-

déncias. O referido projeto abre um crédito suplementar, para re-P

forgo de dotagoes oroamentarias, nnm montante de Q$ 4.100.000;00'

(quatro milhBes e cem mil cruzeiros):

Tal pedido torna—se neoeésério,,SenhorPresidente,te£
do em vista é necessidade da aplicagao de um auxilio reoebido do

Governo do Botado, no valor de fi$ 2.500.000,00 (dois milhfies e '

quinhentos mil cruzeiros), para aplicaqao na infra-estrutura urhé

nag

J

Cremos, Senhor Presidenfie e Senhores Vereadores, que'

o frojeto de Lei em questao receberé por parte de Vossas Exoelén;

cias a atengao e apreciagfio que merece por se tratar de matérié '

de grande interesse.para a oomunidade Agudense, visto que, o cifié
do auxilio esté depositado na Agénoia do Banco do Brasil de Agudo

aguardando a aprovagfio do presenfe projeto para a sua aplicagfio.-

Na certeza da aprovagfio do Projeto de Lei n9 l9/B3-E,

colhemos o ensejo para renovar a V.Excia os nossos protestos da'

mais elevada estima e consideragfio.
‘\\

Gordialmente

Ilmo.Sr.

ROMEU EHRHARDT

M.D Presidente da Samara Vereadores

AGUDO—RS


